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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 09, DE 01 DE OUTUBRO DE 2019. 
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Determina a implantação do ponto eletrônico biométrico na 

Câmara Municipal de Taquaritinga, e dá outras providências. 

José Roberto Girotto, Presidente da Câmara Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições legais dispostas no artigo 101, inciso li, alínea "a", item 1. do Regimento Interno, 

DETERMINA: 

Art. 1.º A implantação do ponto eletrônico biométrico no âmbito administrativo da 

Câmara Municipal de Taquaritinga-SP. 

Art. 2.!! Os servidores efetivos e comissionados deverão realizar o ponto individual na 

entrada e na saída do expediente diário sob pena de desconto em folha de pagamento. 

Art. 3.!!. As justificativas de ausência, atestados médicos e licenças serão as dispostas 

no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Taquaritinga. 

Art. 4.!! Ao servidor que desempenhar serviços extraordinários em sessões 

legislativas e reuniões no período noturno, sábado, domingo e feriado a compensação se dará em 

descanso por meio de controle em sistema de banco de horas. 

Art. 5.º Esse Ato entra em vigor nessa data. 

Registre-se, Publique-se, dê-se Ciência e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, 01 de outubro de 2019. 

Registrado na Diretoria Legislativa da Câ 
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